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LEI N" 00311.997 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER ANISTIA DE JUROS 
DE MORA, MULTA, E ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DE INCIDENTES SOBRE OS 
DÉBITOS FISCAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDilNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Bspírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE lEI: 

Art. l" . Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder anistia de juros de mora,. multas e atualização 
monetária, incidMtes sobre os débitos fiscais, inscritos ou não em divida ativa 
apurada até 31 de dezembro de 1.996. 

§ 1° . A anistia alcança somente os débitos tributários. 
constituídos ou não, apurados e não apurados. 

Art. 2º . Os débitos de Impostos Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. lmposW Predial e Territoriel Urbano e Taxas em Geral, 
apurados até 31 de dezembro de 1.996, e inscritos em Divida Ativa, poderão 
ser parcelados. mensal e consecutivamente em até cinco (05) meses. 

§ 1° . O Parcelemento expressado no ~caput", deste 
Artigo, tera como base wn limite mhrimo de 24,13 (vinte e quatro ponto 
treze) UFIR. para cada parcela; 
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§ 2° . Para obtenção do beneficio do parcelamento, 
deverá o intemssado requerer à Secretaria Municipal de Finanças,. bem como, 
MSinar têrmo de oonfisslo do débito; 

§ 3° . O não pagamento de quaiquer wna das peroelas 
implicará na rescisão do parcel.emento. 

Art. 3"' . P&ra gozar dos beneficios desta Lei. os 
contribuintes: deverão requerer, jtmto a Secretaria Municipal de Finanças seu 
pareei.emento, no prazo de até 90 {noventa) dias. 

Art. 4º . Esta Lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito SB!lto. aos 14 de fever · 7. 
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